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L EI N". 09.2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

" D isp õe sobre as Diretrizes 

Orça m entá rias para o exercício d e 

2026, e d á outras providências". 

O Prefeito do Munlclplo de Pedro laurentlno - PI, Estado do Plaul, no 

u s o de suas a t ribu ições que lhes são conferidas por Lei , faço saber que a 

câmara municipal d e Pe dro laurentino - PI , aprovou e e u sanciono e 

promulgo a seguinte le i : 

i..e..e.iilll.Q 

DISPOS IÇÕES PRELIMINARES 

A rt. 1°. Esta Lei estabelece as diretrizes gera is pare elaboração e execução do 

Orçamenta do Pedro laurent ino - P I, para o exercício Financeiro de 2026. 

A rt. 2°. Serão estobelecldas. em cumprimento oo disposto no art. 165. § 2º. da 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. na Lei 

4 .320/64 e nos termos de Lei Orgãnica do Município de Pedro leurenUno • PI. pare o 

exercício de 2026, compreendendo: 

As prioridades e metas da Administração PUblica Municipal ; 

li . Da organização e estrutura do orçamento: 

Jtl. Das diretrizes gerais e especificas para elaboração e exccuçlio do 

orçamenlo do Município e suas e1lerações; 

IV . Ais. disposJções sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social ; 

V . As disposições relativas é Dívida Municipal e a captaç!lo de recursos; 

V I. As disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 

V II. Do orçamento do Poder Legislativo e repasse para a Câmara Municipal ; 

V III . As disposições sobre e receita e e1lerações na legisleç o tributéria dp 

município: 

JX. Das disposições gerais: 

X. Os Anexos : 

a) De melas fiscais : 

b) De riscos fiscais. 
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Art. 3ª. lntegram esta lel o Ane>Co l i que trata das Metas Fiscais e o Anexo Ili de 

Riscos Fiscais. de conformidade ao que dispõe os§§ 1°, 20 e 3º do art. 4° da Lei 

Complementar Federal n" 101/2000, elaborados de acordo com a Portaria STN/MF n". 

699. de 07 de julho de 2023, 

Parágrafo (mico • As metas fiscais previstas no Anexo li desta Lei poderão 

ser ajustadas no Projeto da Lei Orçamentária , se verificado , quando da sua 

elaboração, altoraçõosdos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das 

receitas e despesas e do comportamento da respectiva execução. 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 4º . As ações e prioridades das respectivas metas da Administração Pública 

Municipal para o Exerclcio de 2026 são os constantes no anexo de Metas e Prioridades 

desta Lei, estando cm consonância com o Plano Plurianual vigente e suas alterações, 

e se desdobram da seguinte forma: 

Inclusão Socia l; 

li. Garantir acesso à SaUde, Educação; 

Ili. Serv iços de Proteção Social Básica. Proteção Social Especia l de Média 

e/ou Alta Complexidade, 

IV. G9ranlia dfJ serviços de Saneamento Básico: 

V . Promoção da cultura , esporte , lazer e turismo: 

VI. Assistência à criança , ao adolescente, ao idoso e ao deficienle; 

VII. Serviços. programas. projetos e benéficos socloasslstenclals; 

VIII. GeraçAo de emprego e renda 1:1través de cursos que qu1:1li ficam a mtm de 

obra local e da garantia de crédito: 

IX. G1:1rantir investimentos em infraestrutura urbana e rural ; 

X . Recuperação e preservação do melo ambiente: 

XI. Implantar e ampliar as palitices de inclusão, o respeito às diferenças e a 

defesa dos direitos humanos: 

CAPITULO Ili 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA 00 ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

••• 1 

Art. 5°. Pa ra e feito desta Lei e ntende•se por; 

Programa, o ins trumen to de organização da ação governamental 

visando â concret ização dos objetivos pretendidos, sendo 

mensurado por indicadores estabelecidos no Pleno Plurianua l; 

li. Atividade, um instrum ento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa, e nvolvendo um conjunto de operações que se 

realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um 

produto necessário à manutenção da ação de governo ; 

Il i. Projeto. um instrumento de p rogramação para alcançar o objetivo 

de um programa. envolvendo um conjunto de operações limitadas 

no tempo. das quais resulta um p roduto que concorre para a 

expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV . Operação especial , as d espeses que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais n ão resulta um 

produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 

serviços. 

V . Unidade orçamentária, o menor nível de c lassificação institucional, 

agrupada em órgãos orçamentários, entendido estes, como os de 

maior n ível da c lassificação institucional ; 

VI. Transferências voluntárias. a entrega de recursos correntes ou de 

capital a outro e n te da Federaçao, a tltulo de cooperaçao, auxlllo ou 

assistência financeira, que não decorra de determinação 

constituciona l ou legal ou se destine ao S is tema Único de Sallde; 

VII. Concedente, o órgão ou entidade da administ ração pública d irela ou 

indireta . responsável pela transferência de recursos financeiros: 

V III. Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração 

pllblica municipal pactue a execução de um programa com recurso 

provenienle de transferência voluntária. 
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§ 1° As categorias d e programação de que trata esta Lei serão 

identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 por programas e 

respectivos projetos, atividades ou operações especiais, com indicação do 

produto, da unidade de medida e da meta física . 

§ 2º O produto e a unidade de medida a que se refere o§ 1º deverão 

ser os mesmos especificados para cada aç3o constante do Plano Plurianual 

2022/2025. 

§ 3• Cada ação orçam e ntária. entendida como sendo a atividade, o 

projeto e a operação especial . identificará a função e a subfunção às quais se 

vinculam, em conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e suas al terações 

posteriores. 

§ 4° A subfunção. nível de agregação imediatamente inferior à função. 

deverá evidenciar cada área da a tuação govem amental. ainda que esta seja 

viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e privadas, 

Art. &•. Os valores da recoita e da desposa serõo orçados com base nos 

seguintes fatores : 

Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonslrativo UI -

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores); 

li. Arrecadação efetivo dos últimos trõs oxcrcicios . bom como o 

comportamento da arrecadação no primeiro quadrimestre de 2024, 

cons1derando•se, ainda, a lendência para os quadrimestres seguintes; 

Ili. Alterações na leglslação tributária (Demonstrativo V II • Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita); 

IV. Ex~nsão ou economia nos serviços públicos roalizOOos pela 

municipalidade; 

V. Indicadores inflacionérios e econômicos correntes e os previstos com 

base na aná lise da conjuntura econômica do pais e da polflica fisca l do 

governo federal ; 

VI. Metas de melhoria do gestão o diminuição do perdas de arrecadação a 

serem desenvolvidas: 
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VIL lndlce de pa rticipação do munlclplo na distribuição do ICMS. fixado para 

2025 e. se estiver apurado, o provisório para 2026: 

VIII. Projeção da taxa de crescimenlo econômico pare o ano de 2026; 

IX. Outros fatores que possam influir significativemenle no comportamento 

da arrecadação no ano de 2026. desde que devidamente embasados. 

Art. 7°. As receitas serão eMlmadas e as despesas fixadas, tendo como base à 

execução orçamentária observada no perfodo de janeiro a junho de 2025, observando-

li. 

Ili. 

Os valores orç&mentárlos na forma do disposto neste artigo poderão, 

ainda, ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que 

vierem a ser estabelecidos na L ei Orçamentária Anual. 

Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados é 

luz das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre 

novos projetos . 

Alei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação 

de despesa, os efeitos econômicos decorrentes de ação governamental . 

IV. A manutenção de atividadas existentes teré prioridade sobre as ações de 

expansão. 

V . Os recursos o rdinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados pare atender despesas de capital , depois de atendidas as 

despeses com pessoal e encargos socreis, o serviço de divide e outras 

despes8s com o custeio t1dmlnlslrt'lllvo e opersiclom:1I. 

VI. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

proveniente de 1mpostos e dos transferências de recursos deles 

decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino, em 

cumprimento ao disposto no art. 2 12 de Constituição Fadarei, ficando 

assegur3das dotaçõt:ls orçamentttri3s próprias p3ra o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorlzação 

dos Profissionais da EducaçOO, na forma doArt. 60 da ADCT e da Lei N.0 

14.113 de 25 de Dezembro de 2.020. 

VII. A aplicação dA no minimo 1 5"/o (quinze por cento) em açõe!J e serviços 

públicos de saúde da Receita proveniente de Impostos e das 
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Transferências de Recursos cumprirá ao d isposto na Lei Complementar 

nº 141 , de 13 de janeiro de 2012. 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédi to 

autorizado pe lo Legislativo , com destinação e vinculação a projeto 

especifico. 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes 

de recursos e observadas às metas programáticas setoriais constantes 

na presente Le i. 

X. Todas as despesas relativas â Divida PUblica Municipal constarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, omortizaçõcs e outros encargos. 

XI. Seré estabelecida a Reserva de Contingência, em até 1 %, cuja forma de 

utilização e montante, estará definida com base na R eceita Corrente 

Liquida, destinada ao a tendimento de passivos contingentes e ou tros 

riscos e eventos fiscois imprevistos. 

Parágrafo Único • Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 

contingõncia não precisará ser utilizada para sua final idade, o saldo poderá ser utilizado 

pare amparar a abertura de créditos adicionais por meio de Decreto do Poder Executivo , 

nos termos do Art. 40 e 41 da Lei Federal nº. 4 .320/64, sem onerar a margem de 

sup lementação orçamentéria por decreto a ser au torizada na Lei Orçamentária Anual, 

relaUva ao Exerclclo de 2026. 

Art. 8°. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por 

Lei, compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração D ireta e 

Indireta, Inclusive Fundações instttufdas e mantidas pelo Município. 

Art. 9º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária , detalhada por categoria de programação em seu menor nível. 

com suas respectivas dotações, especificando a esfera orÇtJmentária , a modalidade de 

aplicação, a fonte de reOJrsos e os grupos de despesa conforme a seguir discriminado: 

a) Despesas Correntes : 

1 - pessoal a encargos sociais; 

2 - juros a encargos da divida Interna; 

3 - outras despeses correntes; A.Ull\6Clo~f0<tr111 
CARLOS dlliJ n•I po, CARLOS 
HENRIQUE HEN RIOVECOUHO 
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b) Despesas de Capital: 

4 • investimentos: 

5 - inversões financeiras; 

6 - amortização da divida. 

§ 1º A RAserva dA Contingência sArã idAntificada PAio digito -9~, no tocante ao 

grupo de natureza da despesa. 

§ 2 ° A categoria de programação de que trata este artigo seré 1dentíficeda por 

projAtos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de melas que 

caracterizam o produto esperado da açao pública . 

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribu ído a ceda Projeto e 

Atividade, sem prejuízo das codificações funcioneis programétices adotadas um código 

numérico sequencial. 

§ 4 °. A modalidade de aplicação dos recursos será expresse alravés de códigos 

indicadores com e seguinte tipologia, p<><Hlndo ser alterada para atender e conveniência 

da e,cecuç.llo orçamentária : 

Transferências tntragovernamentais a Entidades não integrantes dos 

Orçamentos Fiscaís e da Seguridade Socia l (15); 

l i. Transfe rências é União (20); 

Ili. Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30): 

IV. Transferõncias a Municlplos (40): 

V. Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos (50); 

V I. Transferências e Instituições Privadas com fins Lucrativos (60): 

V II. Aplicações Diret1:1s -Administraçl!io Municipal (90); 

VIII. Aplicações Diretas Decorrente de operação entre órgãos. Fundos e 

Entidades integrantes dos o rçamentos Fiscais e da Seguridade Social (91 ). 

IX. Reserva de Contingência (99); 

Art. 10. Acompenharílo o Projeto de Lei Orçamenlárie Anual : 

Demonstrativo das Recoitas dos Orçamentos Fiscois e da Seguridade 

Social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, apresentado de forma 

ua~ ra, ~Pedro p_p1,1~.!.I~ b!!~.r!!!!!n.9~:,P-1 
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sintétlca e agregada. evidenciando déficit ou superavit e o total de cada um 

dos orçamentos: 

li . Demonslrel ivo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social ; bem como do conjunto dos dois o rçamentos , segundo as e.alegorias 

e 15ubcategorlas econômicas; 

Ili. Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade 

social, bem como do conjunto dos dois orçamentos; 

a) Por classificação institudonal; 

b) Por função; 

c) Por subfunç.llo ; 

d) Por programa; 

e) Por grupo de despesa; 

f) Por modalidadtt dtt aplicação; 

g) Por elemento de despesa. 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados é Manutenção do Ensino 

Fundamento!, do Ensino lnfontil e do Desenvolvimento do Ensino: 

V . Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos 

do Municlpio ; 

VI. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

Identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da 

Seguridada Socia l, em termo g lobal e por órgãos; 

VII. As tabelas explicatlvas de que trata o Art. 22. inciso UI , le1ras A . B e e , 
sobre a evolução da Receita, letras D, E e F sobre a evolução da Despesa, 

conforme a Lei n° 4 .320164 . 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES E METAS PARA ELABORAÇÃO E E X ECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 

SEÇÃO! 

DAS D IRETRIZES GERAIS 

Ani!\Mlode ,or""' 
CARLOS digllal porCARLOS 
H CNRIQUC MFNIUQU, COF. I Hô 
COELHO nCJ5:75591000J5l 

REIS;7S5910063SJ ~~~20~;~,1> 



ANO V - EDIÇÃO 997 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 202544

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

PEDRO LAURENTINO - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

ua~ ra, ~Pedro ... J,!!.!.~.J~ b!!!!~t!n.9.:.P-! 
Art. 11 . Obedeoerá á elaboração do Orçamento do Munlc/pk) de Pedro laurentino 

- PI relotivo ao Exercício Financeiro de 2026, os diretrizes gerais e específicos de que 

treta esle Capilulo, consubstanciadas no lexto desta Lei. 

Art. 12. A elaboração do projeto. li aprovação e a execução da Lei Orçamentária 

de 2026. dcvcrõo ser realizados de modo o evidenciar a transpar{mcia da gestão fiscal 

e o equilíbrio das contes públicas, observando-se o princípio de publictdade e 

permitindo-se o amplo acesso da comunidada e todas as informações relativas e cada 

uma dessas etapas. 

Art. 13. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programaçao constante de 

propostas de alterações do Pleno P lurianual 2022/2025, que tenha sido objeto d e 

projetos de Leis especifica . 

Art. 14. A Lei Orçamentária para 2026 ovidonciorâ as recoitas o despesas de 

cada uma das Unidades Gestoras, identificando com código de destinação dos 

recursos, especificando aqueles vinculados os seus fundos e aos Orçamentos Fiscais 

e da Seguridade Social , desdobrados as despesas por função, subfunção. programa. 

projeto e atividade ou operações especiais e , quanto a sua natureza. por categoria 

econômica, grupo do natureza de desposa o modolidade do aplicação, tudo om 

conformidade com as portarias MOG 42/1999 (atualizada pele portaria SOF/ME Nº 

2.520 de 21 de março de 2022), Porlaril:'I interministeri,ttl Nº. 163/2001 (atualiz,ttdl'II pela 

portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103 de 05 de outubro de 2021), conjunta 

STN/SOF/ME Nº. 117 de 28 de outubro de 2021 e alterações posteriores . 

Art. 15. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução 

Especial. somente serão permitidas para projetos ou atlvidlldes novas decorren tes de 

calamidade pübllca declarada pek> Municlplo. na forma doArt. 167. § 3°, da Constituição 

Fodoral. 

SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICA S 

Art. 16, Em cumprimento 80 disposto n3 allnea "'f" do Inciso Ido Art, 4ª d8 Lei 

Complementar Federal - LRF nº 101. de 04/05/2000: 
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§ 1°. Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da Federação, 

inclusive instituições. PUblicas vinculadas à União, ao Est'.ldo ou a outro Município. 

desde que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária Anual , 

mediante convénio, ajustes ou congõncres. 

§ 2º. Nos reolizaçõcs dos ações de sua competência , o municipio poderá 

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compativeis 

com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convênio. ajustes 

ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada 

parte, a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Único - As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a 

capacidade do Município . 

Art. 17. As operações de crédito por antecipação da Receita , contratados pelo 

Município, serão totalmente liquidadas até o fine i do exerclcio: em que forem 

contratadas . 

Art. 18. Nos moldes do art. 165. § 8ºda Constituição e do art. 7°, inciso 1. da Lei 

4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no máximo. até 60% para abertura de 

créditos adicionais suplementares. 

Art. 19. A Administração Públíca Municipal poderá destinar recursos, por ,neio 

de auxílios financeiros, materiais de distribuiçõo gratuita ou patroclnio, para direla ou 

indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou apoiar atividades de interesse 

público. 

§ 1ª Para fins do disposto neste artigo , entende-se por: 

1 - auxilias fin3nceiros a pessoas tisicas: dotações destinadas a atender 

despesas de concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas flsicas, sob 

diferenles modalidades, como 1:1juda ou apoio financeiro e subsidio ou oomplementação 

na aquisição de bens; 

li - material de d istribuição gratuita : dotações dcstin.xlas a atender despesa com 

a aquisiÇHo de materiais de distribuição gratuita , Lais como livros didáticos, gêneros 

••• 1 
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allmentíelos. ma teriais de construção e outros materiais ou bens que possam ser 

d istribuídos gratuitamente; 

Ili - p3trocfnio: dol8ções destinad3s a apoiarfin8nceiramente eventos esportivos , 

rellglosos e culturals, tendo como contrapartida a divulgação da marca do órgão 

transferidor; 

Art. 20. Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Pl8no P lurianual ), d8 proposta 

Ol"Çllmentárla de 2026 e durante sua execução. o executivo municipal pode~ alterar as 

metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa fixada â receita 

estimada. cm vi rtude do reprogramação das rocoitos e despesas. do formo a assegurar 

o equílíbrK> das contas públicas e o atendimento i:ls necessidades da sociedade, 

significando dizer que as metas estabelecid8s não constituem limite i!I programação de 

despesa. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 21 . O Orçamento Fiscal obedecera obrigatoríamente aos princípios da 

unidade, universalidade 8 anualidade. 

A rt. 22. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e 

despesas do Poder Execulivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder 

Legislativo. 

Parágrafo ún ico - Scrao exclufdos do Orçamento F iscal os órgõos. fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 23 . O Orçamento da Seguridade Social abrangerá a~ ações governamentais 

dos poderes. órgãos e fundos da Administração D ireto, vinculados a áreas de Saüdc. 

Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saüdo 

e Assistência Social e de Lei Orgênice do Município. 

Art. 24. O orçamento de Investimento previsto na Lei Orgânica do Muntclplo de 

detalhará, individualmente por categoria do programação e natureza da despesa as 

aplicações destinadas és Despeses de Capital, constantes de presente Lei. 

CARLOS 
HENHIQUE 
COELHO 

,.,_ ... ...__.. 
r-r....,n,;,or-:,.or 
(<'1101,0,or"'"""'--"' ,_ ... ,~ ...... , .. ,., 

REIS:7559 1006353 ..,,..,. 

CAP(TULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 25. O Poder Executivo. tendo em vista a copocidodo financeiro do Município. 

procederá à seleção dos prioridades estabelecidas no Plano Plurianual . e serem 

incluides na proposIe orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas de 

opt1raç6Hs de crédíto. 

Art. 26. O Projeto de lei orçamentária poder.\ incluir na composição total da 

receita recursos proveniente de operações de créd ito . respeil8dos os limites 

estabelecidos no ert. 187 , inciso Ili da Constituição Feder1:1I . 

Art. 27. A Lei Orçomenttiria poderá a1.1torizar o reo1izaçtio de operações de 

crédito por antecipação da receita. desde que observado o disposto no Art. 38, da Lei 

Complemenblr nº 10112000. 

Art. 28. As desposas com o serviço do dívida do Municipio deverão considerar 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas. bem assim as 

autorizações concedidas. até a data do encaminhamento da proposta de Lei 

Orçamentária. 

ÇAPIIULOYII 

DAS QISPOSICÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS PO MUNJCIPIO COM O 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29. As despesas com pessoal da Administroçõo D ireta e Indireto ficom 

lim itadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida ; sendo 54% para o 

Poder Execulivo e 8% para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso Ili , do 

Art. 19 e Inciso 111 , doArt. 20, da Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, bem 

como ao disposto no Art. 182 da ConsUtulçâo Estadual e na Lei Orgânk:a do Município. 
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§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supromcncionodos Arts. 19 e 20 do Lei Complementar n" 101/2000, será realizada ao 

finei de cada semestre. 

§ 2° . Entendem•se como Receita Corrente Liquida para efeitos de llm lles do 

presente artigo, o somot6rio das Receitas Correntes da Adminlstração Direta e Indireta 

excluída as Recei tas relativas é con tribuição dos servidores pare custeio do sistema de 

P revidência e Assistência Social, con forme inciso IV, le tra e do art. 2" da Lei 

Complementar n" 101 , de 04 .05.2000. 

§ 3 °. O limito estabelecido para Dospesos do Pessoal. do que trata esto artigo, 

abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes Despeses: 

L Salários {vencimentos e vantagens fixas e variáveis): 

li. Obrigações patronais (encargos sociais); 

Ili. Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

IV. Subsidio!:' do Prefeito e Vice-Prefeito; 

V . Subsídios dos Vereadores; 

V I. Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão do qualquer vantogcm ou aumento do remuneração a1ém dos 

fndices inflacionérios, a criação de cargos ou eHeração de estrutu re de carreira, bem 

como a admiss.ão, a qualquer titulo , pelo órgão ou entidadt:tl:' da Administraç8o Direta . 

Autarquias e Fundações. 156 poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária 

suficiente para atender as projeções de despesas até o fina l do exerclcio e obedecerão 

ao limite do caput deste artigo. 

§ 5°, Os valores dos Contratos de Tercelrtzação de Mão de Obra que se referem 

â substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados corno ªOutras 

Desposas do Pessoal". 

§ 6". O pagamento de precatório judici3I deve~ obedeCE1r 301:' preceitos@ regrai:i 

capltuladas na Emenda Constltuclonal nº 62 , de 09 de dezembro de 2009 e na Lei 

Municipal correspondente. 
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Art. 30 . F ica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 

lucrativos de reconhecida utilidade pUblioos: a pessoas físicas. carentes. mediante 

processo lntemo, nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

§ 1 • . Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, 

dos Planos do Aplicaçllo apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos poro a prestação de contos serão fixados pelo Poder Executivo, 

dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ul lrapa1:1sar aos 30 (trinta) dias do 

encerramento do exerclcio. 

§ 3° . Fica vedada á concessão de ajuda financeira ás entidades que não 

prestarem contas dos recursos recebidos , assim como as que não tiverem as s uas 

contas aprovadas pelO Executivo Munlclpal. 

Art. 31 . Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais 

do magistório da educação básica cm efetivo exercício na rede pUb1ica, nos termos d os 

a rts . 25 e 26 da Lei Federal N .º 14 .113/2020 , observando as condições estipuladas no 

Art. 169. § 1°, incisos I e li de Constituição de R epública . 

CAPITULO VIII 

00 ORÇAMENTO DO PODER LEGISL ATIVO E REPASSE PARA A ÇÃMARA 

Art. 32 . A proposta orçamentária do Poder Leglslatlvo será encaminhada ao 

executivo a té 15 de julho de 2025, para serem incluldos na proposta Orçementéria do 

Município. 

P arãgrafo único - Para efeito do disposto na Lei Orgllnlca do Munlclpio , ficam 

estipulados os limites paro elaboração do proposta orçamentária do Legislativo: 

O total das despesas do Pode r Legislativo Municipal, incluído os subsídios 

dos vereadores e excluídos 01:1 gastos com im,1tivos. não poder-é ullrapas~r 

7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transfer0nclas 

congtilucionais efetivamente rea1iZ8das no exercício anterior. conforme Art . 

29-A, inciso I da Constituição Federal (E .C . n ,0 58/2009). 

li. As despe1:1,a$ com pes30~1 incluindo 93stos com subsidias dos vereadores 

deverão observar o disposto no Art. 29-A. § 1° da Constituição Federal (E .C 

n• 25/2000), ~~~~UE ~'E:::::....~ 
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Art. 33 . A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinados às despesas do Poder Legislativo Munic ipais ocorrerá conforme o disposto 

no Art. 29 da Constíluição Federal e na Emenda Constitucional nº 58 , de 23 de dezembro 

d8 2009. 

P arágrafo imico - O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, ató o dia 

20 (vinte) de cada mês o valo r referente ao duodécimo, conforme resultado apurado, 

não podendo ultrapassar 7% (sete por cento) da receita lributéria e das transferências 

p revistas no§ 5° do art. 153 e nos Arts . 158 e 159, da Conslitu içl'o Federal. efetivamente 

realizada no exerclcio anterior. excluindo-se os valores de conv&nlos , alienações de 

bens. fundos especiais e operações de crédito , desde que aprovado por lei específica 

tornando este poder independente. 

Art. 34. A proposta orçamentãria do Poder Leglslatlvo deve conter os elementos 

de despesa 32.00.00.00 - Juros e Encargos da Divida. e 46.00.00.00 - Amortização da 

D ivida, e seus desdobramentos apropriados, no valor do débilo previdenciério de 

responsabilidade de Cêmara Municipal apurado na negociação de divida com o INSS, 

ficando o poder E>eeculivo autorizado a descontar de parcela do repasse do duodécimo 

o equiva lente ao valor da prestação vencendo no m&s do repasse. em cumprimento do 

q ue recomenda o Tribunal de Contas do Estado do Piauí no parecer resultante do 

Processo TCE-08926/10. 

Art. 35. O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse 

mensal do Duodécimo ao Poder Legislativo, os débitos previdenciários com INSS. não 

pego pelo Legislativo B ié o seu vencimenlo o qual fora debitado automalicemenle ne 

Conta do FPM. 

CAPITULO IX 

DAS D ISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO. 

Art. 36. A estimativa da receita que constaré do projeto de Le i Orçomentária para 

o Exercido de 2026, contemplerH medidas de aperfeiçoamento de administração dos 

tribulo!'\ municipais , com v istai:i ã expansão di, base lribul/lria e con sequentemente 

aumento das receitas próprias. 
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Art. 37. O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara propostas de 

alterações na legislação Tributária, verificada a necessidade o u conveniência 

admin istrativa, visando a : 

Adequação das alíqu o tas dos tr ibutos Municipais; 

li. Priorização dos tributos diretos; 

11 1. Aplicação da Justiça fiscal: 

IV. Atualização d as taxas: 

V. R e formulação dos p rocedimentos necessários a cobrança dos 

tributos municipais. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. O Poder Execu trvo e nviará a té o dia 30 (trinta} de setembro de 

2025. o Projeto de Lei O rçamentária Anual à camara Municip al . que apreciará 

até a última Sessão L egislativa do semestre , devolven do-o a seguir para san ção. 

Pará g rafo Único • Se o projeto de Lei O rçamentá ria Anu al não for 

encaminhado até 31 de dezembro de 2025, fica o L egislativo Municipal 

autorizado a adotar a lei orçamentária em v igor como proposta orçamentária, 

nos termos do Parágrafo Único do Arl. 34 de Con stituição Estadual. 

Art. 39. A Lei Orçamentária será sancion ada até 31 de dezembro de 2024 , 

acom panhada do Quadro de Detalhamento de Despesa -O.O.D .. especificando 

por órgão, os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos 

desdobramentos com va lo res devidamente atu alizados. 

§ 1° - As a lterações decorrentes da abertu ra de créditos adicionais 

integrarão o Quadro de D e ta lhamento de D espeses, observados os limites 

fixados na Lei Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei O rçamentá rios Anuais e de Créditos Adicionais , 

bem como s u as p ropostas de modificações referidas na Lei Orgãnlca do 
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Mu nicípio, serão apresenta dos com a forma e o detalhamento de despesa 

estabelecida nesta Lei. 

li - Os Decretos de A bertu ra de Créditos S up lementa res a uto rizados 

na L ei O rçamentária A nual serão acompanha dos. na sua publicação, da 

especificação das dotações ne les contidos e das fontes de recursos que os 

atenderão. 

§ 2° - Fica auto rizada a transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma catego ri a Econ ôm ica/Grupo de Natu reza de 

Despesa/Mo dalidade de aplicação sem interferir no limite d o percentual de 

s uplementação dos créditos adicionais a saram estabele cid os na lei 

orçam e ntéria, poderá ser feito por Decre to do P refeito M unicipal (art . 167, V I da 

CF). até o lim ite de 30% d o total da despesa fixada p resente na LOA . 

Art. 40. Efe tua r com estrita o bservancia a e m issão d e Re la tórios e 

dem o nst rativo s e m c umprim e nto d e prazos, llm ites de a p licação de recursos de 

conform id ade com as disposições d o Art. 63 da Lei Co mplementar nº 10 1, de 04 

de m aio d e 2000 - Le i de R esponsab ilidade F iscal. 

Art. 41 . Em cumprimento ao d isposto na alínea ·e· do inciso Ido artigo 4º 

da Lei de Responsabilidade Fisca l - L R F nº 10 1 , de 04 /05/2000. a a locação dos 

recursos da Lei O rçam entá ria será feito d e forma a prop iciar o controle de c ustos 

das ações e a avaliação d os resu ltados dos progra m as do Governo Municipal. 

P arâ g raf o Único - A avaliação dos resultad os o btidos e m cada órgão, 

dos programas financiados com recu rsos O rçamentár ios q ue Integ ram a 

execução do O rçam ento, con fo rme dispõe o A rt. 4 •, I , a tinea Me" da LRF , d everá 

ser p rocedida pelo Poder Execu tivo em cada b imestre, ficando o Controle Inte rno 

do municíp io responsável pela apreciação dos re la tórios, a doti=mdo as med idas 

para o cumprim e n to das m etas fiscais. q ue acom panhará a evolução dos 

resu ltados prim ário e no m ina l. d ura nte o Exercício Financeiro de 2026. 

Art. 4 2 . Fica o Po der Executivo e o Poder Leg isla tivo, a u torizados a 

realizar concurso públtco/processos seletivos para preench im e nto de vagas e 

cargo no âm bito da adm in ist ração municipal, desde q ue não venham a 
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ultrapassar o lim ite prudencial dos gastos com pessoa l, e lencados no Art. 29 da 

presente Lei. 

Art. 43 . A le i de d iretrizes o rçam e ntárias com preenderá as m etas e 

p rioridades da adm inistração p ública municipal, inclu indo as despesas de capital 

pa ra o e xercfcio financeiro s ubsequente , o rie nta rá a e laboração d a Lei 

O rçamentária Anual, disporá sobre as alterações na legis lação tributá ria e 

estabelecerá a política de aplicação das a gê ncias financeiras e oficiais de 

fome nto. 

A rt. 44. Caso seja necessário o Pod er Execu tivo a dotará à l imitação de 

e mpenho d as dotações o rçam entá ri as e da m ovim e ntação fina nceira, e m 

conform id ade com alínea "b~ inciso I d o Art. 4 ° da LR F nº 101 , de 04/05/2000, 

pa ra a tingir as m etas fisca is previstas no A nexo de Metas F iscais desta Le i 

o rçam entá ria, será fe ita d e fo rm a proporcional ao monta nte dos recursos 

a locados para o ate nd im e nto d e ~ou tra s d espesa s corren tes" de cada poder, ao s 

trinta dfas su bsequen tes. 

A rt. 4 5. Ern face de isolamento reQuerido por c rise epidêmica, serüo virtua is as 

audiências públicas determinadas no art. 48, § 1º, Inciso 1, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Art. 4 6 . Visando a desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal 

poderá fazer parce rias ou contratações com associações comunitárias pa ra a execução 

de obras e prestação de serviços . 

A rt. 47. O Governo Municipa l prestará assistência socia l individual, ou 

coletivamente à pessoa o u grupo social que se encontre em situação de risco, abaixo 

da linha de pobreza. ou em condições de vulnerabilidade. 

Parágrafo único - Para as Flnalldades do disposto no caput deste art igo, será 

considerado abaixo de linha de pobreza o indiv iduo ou e fam ilie com insuficiência de 

r&cursos econõmicos para satisfazer as necessldad&s básicas mini mas de subsistência . 

Art. 48. Serão consideradas legais as despesas com multas, j uros e 

o u tros acréscim os decorrentes de eventual a traso no pagamento de 

compro m issos po r insuficiência de caixa e /ou nece ssidade de prio rização do 
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pagamento de despesas imprescind íveis ao pleno fun cionam e nto das a tiv idades 

e execução dos projetos da a dmin istração municipal. 

A rt. 49 - Caso o P rojeto d a Lei O rçam entá ria de 2026 não seja a provado 

e sancionado até 31 d e dezem bro de 2025, a progra m ação dele constante 

poderá ser executa do até a e dição da respectiva Lei o rçam entária na forma 

origina lmente encam inhada a Gamara Legislativa, excetuados o s Investime n tos 

e m novos projetos cus teado s exclusivame n te com recursos o rd lnârios do 

T esouro Municipal. 

Art. 5 0 . Revogad as as d isposições em contrário, esta Lei e ntra rá em 

v igor na data da sua pub licação, p roduz indo seus e fe itos a partir d e 1° (primeiro) 

da j anei ro de 2 .026. 

Gabi n e te do Pro folto d o Pedro lauro ntlno - P I, 30 d o abril 2025. 
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C artos Henrique Coelho R e is 
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A Loi Complomontar nº 101, do 04 do maio do 2000, ostaboloco, om sou 
a rt igo 4°, q ue integre ré e Lei de Diretrizes O rça m entárias - L OO o Anexo d e M e tas 
Fiscais. Em cumprimento a ossa detorminaçõo lega l, o referido Anoxo inclui os seguintes 
demonstra tivos: 

DESCRIÇAO DAS A ÇÔES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE EXECUTORA: 01 .01 . - CÂMARA MUNICIPAL 

OBJETIVO · DESENVOLVIM ENTO E MODERNIZAÇÃO LEG ISLATIVA. 

A ÇÕES : 

Restauração do Préd io da Cêmera: 

Aquisição de Equipamentos para a Camara Mun fcipal; 

Aquisição de Veiculo ; 

Monutcnçõo do Cõmora Municipal: 

Encargos com a AVEP 

Assessora jurld ica ; 

UNIDADE EXECUTORA: 0 2.01 . - SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 

OBJ ETIVO · COMUN ICAÇÃO GOVERNAMENTAL 

A ÇÕES: 

Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Encargo da Assossoria Jurldica e Tócnica Adm inistrativa 

Contribuição a entidades; 

Aquisição de veiculo: 

Aquisiçõo de equ ipamentos e materiais poro o Gabinete do Prefeito 

Encargos com a Segurança do Munlcfpio: 

A dministração da Junta de Serviço Militar; 
CARLOS 
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UNIDADE EXECUTORA: 02.02. - CONTROL ADORIA GERAL 00 MUNICIPIO . CGM 

OBJETIVO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PUBLICA 

AÇÕES: 

• Aquisição de Equipamentos D iversos 

• Manutenção dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

UNIDADE EX ECUTORA: 02.03 . - S ECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃ O 

E FINANÇAS 

OBJETIVO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PUBLICA 

A ÇÕES: 

Aquisição do Equipamentos Diversos 

Aquisi~o de Imóveis 

ManutençAo da Secretarie de Administração e Finanças 

Encargos com a Eletrobras 

E ncargos com e Agespisa 

Administração dos Serviços Contõbcis 

Rel!llil!:Bçllo de Concurso Pt)blico 

Indenizações e Sentenças Judicieis 

Administração dos Serviços Bancários e Financeiros 

E ncargos com e Publicação de Aios, Editais e Notas 

Serviços Postais Convencionais 

Manutenção dos Serviços de Telefonla 

Manutenção dos Serviços de Transmissão do Sinal de TV 

Aquisição de Equipamentos de Sinal de iV 

AmortizaçAo da Divida Interna 

Encargos com a Divida Interna 

Encargos com Obrigações Patronais 

Encargos com o PASEP 

Criação e Manutenção do Plano Diretor 

Re&-erv,êl de Conting6ncia 
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UNIDADE EXECUTORA: 02.04. - SECRETARIA MUNICIPAL OE E DUCAÇÃO 

OBJETIVO - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO D E QUALIDADE 

A ÇÕES: 

Construção e Restauração de Unidades Escolares 

Aquisição de Equipamentos Díversos 

Aquisição de Imóveis 

Aquisição de Veiculo 

Aquisição de Ônibus Escolares 

Administração do Ensino Fundamenta l 

-Manutenção da Merenda Escolar 

Manutenção do Programa Brasil Alfabetizado - BRALF 

Manutenção do Programa Dinheiro Direto nas Escolas - PODE 

Programa Estadual de Atenção ao Transporte Escolar 

-Manutenção do Transporte Escolar 

Treinamento e Qualificação de Pessoal 

Programa Quota Salário Educação - QSE 

Const. , Rest. e E quipar de Creches 

Manutenção de Creches e Pré Escolas 

Merenda Escolar de Creches e P ré Escolas 

Manutenção do Ensino Especial e E,ccepclonal 

UNIDADE EXECUTORA: 02.0 5 - FUNDO DE MANUT. E D ESENV. DA EOUCACAO 

BASICA-FUNOEB 

OBJETIVO - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

A ÇÕES: 

Construção e Restauração de Unidades Escolares 

Aquisição de Veiculo 

Aquisição de Equipamentos 

Investimentos na Educação de Jovens e Adultos 

Encargos com o Pessoal Administrativo - 30% 

.-. 1 

E ncargos com o Pessoal do Magistério - 70% 

Congervação e Manutenção de Unidades Escolares 

Outras Despesas de C ustek> - 30% 

Treinamentos e Qualificações de Professores 

Manutenção dos Serviços de T ra nsporte Escolar 

Atendimento a Educação de Jovens e Adultos-70% 

Atendimento a Educação de Jovens e Adultos-30% 

Construção e Recuperação de Creches 

Aquisição do Material Pormanento paro Creches 

Manutenção e Encargos com o Ensino lnfanlil-70% 

Manutenção e Encargos com o Ensino lnfantil-30% 

Encargos com o Ensino Especial e Excepcional-70% 

Encargos com o Ensino Especia l e Excepcional-30% 

UNIDADE EX ECUTO RA: 02.06 - SEC RETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETIVO · PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE 

A ÇÕES: 

Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanen1es 

Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EX ECUTO RA: 02 .07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

OBJETIVO - PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE 

A ÇÕES: 

Assistê ncia Fa rmacêut ica 

• Program1:1 de As.sisttli nclil F1;1rm,1:1cêutlca Básica - AFB 

Atonç!5o B ásica 

Agente Comunitário de Saúde - ACS 

Anlnadodelortna 
dlg,11ll)CM'CARLOS 

NUcleo de Apoio é Saúde da Familie - NASF 

Programo de Atenção Básica- PAB FIXO HENRIQU E H(NRIOUCCOCUiO 
COELHO ACl~:1SS91006l5l 

REIS:75591006353 ~o:~;:i-02:::-11 

ua~ ra, ~Pedro p_p1,1~.!.I~ b!!~.r!!!!!n.9~:,P-1 
Saude Bucal - SB 

Saúde d,êl Famflia - SF 

Programa Saúde na Escola - PSE 

MonutonçOo do Programa Academia de Soúdc 

Construir e Equipar Acsdemis de Saúde 

Fin a nciam ento 

• Incentivo para construção de academias de saúde 

Vig il ân cia om Saúdo 

FUS 

P iso fixo de vigilância om saúde 

MonutonçOo do Sistema do Soúdo do Município 

AquislÇão de veiculo 

Aquisição de Imóveis 

Construção Reforma e Ampllat;ao dos Postos de Saúde 

G overno Estadu a l 

• Programa Co finonciamonto 

C onvênio5 

• Aquisição de Unidade Móvel de Saúde 

UNIDADE EX ECUT O RA : 02.08 - SECRETARIA MUN. DE A G RIC. A B STEC IMENTO 

OBJETIVO - DESENVOLVIMENTO RURAL 

AÇÕES: 

Cons. Ampl. E Ref. de Mercados, Feiras e Maladouros Públicos 

Manutenção de Mercados, Feiras e Matadouros Públicos 

Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente 

Aquisição de Veiculo 

Aquisição de Imóveis 

Manulenção e Encargos com o Departamento de Agricultura 

Aquisiçüo de Trator e lrnplementos Agrícolas CARLOS :t;:=-~~ 
HENRIQUE HENIIIQUECOf:LHô 
COELHO AEIS·7S!>910063S3 

REIS:7S$910063S3 ~;:,•;:º~:. 1, 



ANO V - EDIÇÃO 997 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 202548

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

PEDRO LAURENTINO - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

lmpl. Agroindústria d e Bener. De Frutos Regionais 

• Apolo ao Produtor Agrícola 

• EnCBrgos com a Aração de Terras P rodutivas 

UNIDADE EXECUTORA: 02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSIST~NCIA SOCIAL, DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

OBJETIVO - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIA L 

AÇÕES: 

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 

Funcionamento e Manutenção do Conselho Tu telar 

Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 

Construção de Cozinhe Comunitária 

Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Programa dt:1 Mt:1lho ri 1:1 Habit1:1cional 

Encorgos Com Serviços Funcrarios 

UNIDADE EXECUTORA: 02.10 - FUNDOS MUNICIPAIS OE ASSIST NCIA SOCIAL 

-FMAS 

OBJETIVO - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÕES: 

Bloco da Protoção Saciai B á sica 

P iso Básico Variável Ili - Equipe Volante - P BV UI 

Piso Básico Fixo - PBF 

Serviço de Convivência e Fortoleclmento de vínculos - SCFV 

Aquisição de Equipamentos e Materiais permanente 

Construçao e Recuperação do Cras 

Manutenção do F.M .A .S 

BPC Na Escola 

Melhoria H abitacional Para Carentes do M unicípio 

Ações Vlnculadas ao Enírentamento da Emergência Covld-19 

Manutenção dos Benefícios Eventuais 

Bloco d~ Ges tão do SUAS 

119~ ", ~Pedro f'iffll111l~ Laurentino-PI 
PRl::FEITUAA MUNIOIPAL DE - •-- - -._., _ _ ,..._ 

• Índice de Gestão Descentralizada do S UAS - IGD-SUAS 

Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único 

• lndlce de Gestão Descentralizada - IGDBF 

Bloco Primeira Infância 

• Criança Fellz 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11 - SECRETARIAS MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

OBJETIVO - INFRAES TRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL 

AÇÕES, 

Pavime ntação Asfáltica de Vias Públicas 

Const. e Recup . De Praças. Parques e Jardins 

Cons . e Urban. de Ruas. Avenidas e Clclovias 

Construção e Recuperação de Calçamentos 

Aquis ição de Patrulha Mecanizada 

Projeto de Sinaliz ação de Ruas e Avenidas 

Manutenção e Recuperação de Ca tçamentos 

Construção, Ampliação e Restauração de Prédios Públicos 

Construção de Po rta l 

Manutenção da Iluminação PUblica 

Construçâo e R estauração de Cemité rios 

Encargos com a Limpeza Pública 

Manutenção da Secretaria de Obra s e Serv. Públicos 

Manutenção de Serviços de Corre ição 

Aquis ição de Equipamentos 

Constr. e Ampliação da Rede de Oistr. Energia E lé trica 

Construção e R ecuperação de Unidades Ha bitacionais 

Const. e Rest. de Chafarizes Públicos e Caixas D 'água 

Construção e R estauração de Açudes, Barreiros e Barragens 

Const. e R est. de Poços C acimbões e Tubulares 

Construção e Restauração de Módulos Sanitários - MSD 

• • • 1 

CARLOS :;::::.~~ 
HENRIQUE HCHRIQOliCCl( LHO 
COELHO l!ilS:7SS9100USl 
REIS;7SS91006353 ~o:-~;~;:: ·11 

Construção e R estauração de Aterros Sanitá rios 

Cons .. Ampliar e Rest Sistema de Abastecimento D'água - SAA 

ConstruçAo de Fossas Sépticas Domiciliares 

Construçõo e R ec. de Pontes e P ossagem Molhada 

Manutt:1nçAo dtt Poços, C h1.1fariztts Públicos E1 Ca ixas D 'água 

Construção e R estauração de l avanderias Pu blicas 

Const. e Rest . Esgotos , Bueiros e Canais de Drenagens 

Manutenção do Sistem a d a Abaslecimento O'água 

Construção de Postos Telefônicos 

Construçao e Recuperação de Estradas V icinais 

lmpl. De Proj. De Segurança e Educação no Trênsilo 

Manutenção de Estradas Viclnals 

UNIDADE EXECUTORA: 02.12 - SECRETARIAS MUNICIPAL DE CULTURA, 

OBJETIVO - GESTÃO C ULTURAL 

AÇÕES, 

Real . e Promoção de Eventos Festivos no Município 

Construção , Instalação e Equipara de Biblioteca PUb1ica 

Manutenção da Blblioteca PUbllca 

Construção EI Reforma dt:1 Balnttério 

Construção e R eforma da Praça do Eventos 

Manutenção da Sec. Munlclpal de Cultura 

UNIDADE EXECUTORA: 02.13 - SECRETARIAS MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

OBJETIVO - MANTER O PLANEJAMENTO D O MUNICIPIO 

AÇÕES: 

• Manutenção Da Secretaria Munlcipal de Planejamento 

UNIDADE EXECUTORA : D2.14 - FUNDO MUN. DOS D IREITOS DAS CRIANÇAS E 

DOS ADOLECENTES. 

119~ ", ~ Pedro p_pf;~!~.!.I!\ b!!~.r!!!!!n.9~:,P-1 

A~l.ln~tlu ti" lurn ... 
CA RLOS ,Hglt.,l 1v»l"AIIJ("J'I 
HENRIQUE H[ NMQVE COHHO 
CO ELHO llUS:7SS9 1006lSl 

REIS:75 591006353 =:o~;::.·'1 

OBJETIVO - G ESTÃO SOCIA L DOS DIREIT OS DAS CRIANÇAS E DOS 

ADOLEC ENTES 

AÇÕES: 

• Manutenção do Fundo Mun. dos Direitos da Criança e dos Adolescentes . 

UNIDADE EXECUTORA: 02.15 - SEC. MUNICIPAL DE REC. H iDRICOS E MEIO 

AMBIENTE 

OBJETIVO - GESTÃO AMBIENTAL 

AÇÕES, 

• Manutenção do Departomento de Pronto Atendimento - BPA 

• Manutenção do Departamento d& Recursos H ídricos e Meio Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: D2.16 - SEC. MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZER 

OBJETIVO - GESTÀOAO ESPORTE 

AÇÕES: 

Manutenção do Parque da Vaquaj1:1 da 

Construçõo e R est. de Estódio e Compos de Futebol 

Apoio as Atividades Esportivas no Município 

Manutenção do G inásio e Quadra Poliesportive 

Construção e R ecup. Glnésio e Quadra PoHesportlva 

Manutenção da Sec. Municipal de Esporte e Lazer 

CARLOS :~~7':.,'~!°:l~ 
HENRIQUE H[NlllQUECOf.LHO 
COELHO ACIS:7S591006l5 ) 

REIS:7559 1006353 ~ ~ 20~j,:;1l 

Carlos Henrique Coelho Reis 

Prefeito Municipal 
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AMF. Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1º) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Receitas Primárias Correntes 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Transferências Correntes 
Demais Receitas Primárias Correntes 

Receilas Primárias de Capital 
Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 
Despesas Primárias Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas Primárias de Capital 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 
Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 
Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)-(1-11) 
Resultado Primário(COM RPPS) · Acima da Linha(Vl)-(V)+(II 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RP 
Dívida Pública Consolidada(DC) 
Divida Consolidada Uquida(DCL) 
Resullado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

Fiorilli SC Lida • Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01.612.600/0001-73 

202G 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2027 

Valor C01191lte (a»Valor Constante! (a/PIB)x100I (a/RCL)x100 falor Correnl8 (b:IValor Constanl8 l{blPIB)x100l(blRCL)x100 

36.500.000,00 35.222.500,00 
35.732.811,20 34.482.162,81 
32.606.322,09 31.465.100,82 
1.281.397,23 1.236.548,33 

31 .184.507,60 30.093.049,83 
140.417,26 135.502,66 

3.126.489, 11 3.017.061 ,99 
36.500.000,00 35.222.500,00 
35.363.569, 16 34.125.844,24 
30.973.486,42 29.889.414,40 
14.121 .147,32 13.626.907,16 
16.852.339, 10 16.262.507,23 
4.273.104,74 4.123.546,07 

116.978,00 112.883,77 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

369.242,04 356.318,57 
369.242,04 356.318,57 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 

238.953,63 144,84 37.595.000,00 
233.931 ,10 141 ,79 36.804.795,54 
213.462,99 129,39 33.584.511 ,75 

8.388,89 5,08 1.319.839,15 
204.154,83 123,74 32.120.042,83 

919,27 0,56 144.629,78 
20.468,11 12,41 3.220.283,78 

238.953,63 144,84 37.595.000,00 
231 .513,79 140,33 36.424.476,23 
202.773,34 122,91 31.902.691 ,01 
92.446,56 56,03 14.544.781 ,74 

110.326,78 66,87 17.357.909,27 
27.974,63 16,96 4.401 .297,88 

765,82 0,46 120.487,34 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

2.417,31 1,47 380.319,30 
2.41 7,31 1,47 380.319,30 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

CARLOS As,inado de forma digital 

HENRIQUE ro'E~~~LOS HENRIQUE 

COELHO REIS:7SS91006JSJ 

REIS:75591006353 ~:,~~~;~;:: .11 

CARLOS HENRIQUE COELHO REIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

755.910.063-53 

36.467.150,00 238.953,60 144,84 
35. 700.651,67 233.931 ,07 141 ,79 
32.576.976,40 213.462,96 129,39 
1.280.243,97 8.388,89 5,08 

31 .156.441 ,54 204.154,80 123,74 
140.290,88 919,27 0,56 

3.123.675,27 20.468,10 12.41 
36.467.150,00 238.953,60 144,84 
35.331.741 ,95 231 .513,76 140,33 
30.945.610,28 202.773,32 122,91 
14.108.438,29 92.446,55 56,03 
16.837.171,99 110.326,77 66,87 
4.269.258,95 27.974,62 16,96 

116.872,72 765,82 0,46 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

368.909,72 2.417,31 1,47 
368.909,72 2.417,31 1,47 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

RS 1.00 

2028 

Valor Corrente (e) 1 Valor Constante l(c/PIB)x100l.c1RCL)x10i 

38.722.850,00 37.561 .164,50 238.953,68 144,84 
37.908.939,40 36.771 .671,22 233.931 ,14 141 ,79 
34.592.047, 11 33.554.285,69 213.463,03 129,39 
1.359.434,32 1.318.651,29 8.388,89 5,08 

33,083.644, 11 32.091.134,79 204.1 54,87 123,74 
148.968,67 144.499,61 919,27 0,56 

3.316.892,30 3.217.385,53 20.468 ,1 1 12,41 
38.722.850,00 37.561.164,50 238.953,68 144,84 
37.517.210,52 36.391 .694,21 231 .513,83 140,33 
32.859.771,74 31.873.978,59 202.773,38 122,91 
14.981.125,19 14.531.691,44 92.446,58 56,03 
17 .878.646,55 17.342.287, 15 110.326,81 66,87 
4.533.336,82 4.397.336,71 27.974,63 16,96 

124.101 ,96 120.378,90 765,82 0,46 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 0,00 

391.728,88 379.977,01 2.417,31 1,47 
391 .728,88 379.977,01 2.417,31 1,47 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
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tO--, 
l'fDRO 

UURIIITINO-,i 

AMF - DemonstraUvo 2 (LRF, art. 4°, §2', inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita T otal(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primárias{EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias{EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias{COM FONTES RPPSXI II) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias{COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) , Acima da LinhaM•ll•II) 

Resultado Primário{COM RPPS) - Acima da Linha(Vl)=N)+IIII-IV) 

Divida Pú~ica Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS)-Abaixo da ünha 

Fiorilli se Lida - Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001 -73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

Metas Previstas 
em 2024 (a) 

18.134.749,78 

18.104.749,78 

25.369.551 ,76 

21.342.956,12 

0,00 

0,00 

79.144,00 

79.244,00 

-4.138.106,34 

-4.317.450,34 

746.977,41 

104.640,20 

-3.104.548,05 

%PIB '!. RCL 

118.722,31 

118.525,91 

166.086,21 

146.171,07 

0,00 

0,00 

518,78 

518,78 

-17.746,16 

-18.164,94 

4.890,21 

685.05 

-20.324,47 

CARLOS 
HENRIQUE 

100,00 

99,83 

139,89 

113,21 

0,00 

0,00 

0,44 

0,44 

-13,37 

-23,81 

4,11 

0,58 

-17,12 

Metas Realizadas 
em 2024 (b) 

23.211.425,67 

23.094.718,76 

25.345.487,03 

22.318.891,39 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

775.817,37 

775.827,37 

-2.635.409,61 

-3.104.548,05 

-3.104.548,05 

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
HENRIQUE COELHO 

COELHO REIS:75591006353 

REIS:75591006353 ~;,~~:;~~::~;13 

CARLOS HENRIQUE COELHO REIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

755.910.063-53 

'!.PIB '!.RCL 

164.982,65 100,00 

164.153,12 99,50 

180.151,18 109,19 

158.838,68 96,15 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

5.514,44 3,34 

5.514,44 3,34 

-18.731,01 -11,35 

-22.066,57 -13,38 

-11.066,57 -13,38 

RS 1,00 

Variação 

Valor (c)=(b-a) 'lo (c/a)x100 

5.076.675,89 27,99 

4.989.968,98 27,56 

,14.064,73 -0,09 

-24.064,73 -0,11 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-79.144,00 -100,00 

-79.244,00 -100,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-3.382.387,03 -451,81 

-3.209.188.25 -3.066,88 

0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001-73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receila Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II ) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III ) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Dívida Pública Consolidada(OC) 

Divida Consolidada Lfquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primãrias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primánas(EXCETO FONTES RPPS)(II ) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III -IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Lfquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

florim se lida - Software 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 ,,. 2025 ,,. 2026 
18.500.000,00 18.451 .163,32 -0,26 29.187.500,00 58,19 36.500.000,00 

18.429.000,00 18.374.888,31 -0,29 29.015.500,00 57,91 35.732.811 ,20 

18.500.000,00 18.476.402,95 -0,13 29.187.500,00 57,97 36.500.000,00 

18.328.000,00 18.330.710,65 0,01 28.987.500,00 58,14 35.363.569.16 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

101.000,00 44.177,67 -56,26 28.000,00 -36,62 369.242,04 

101.000,00 44.177,67 -56,26 28.000,00 -36,62 369.242,04 

3.304.458,73 3.382.387,03 2,36 2.776.725,1 1 -17,91 0,00 

2.134.387,89 3.209.188,25 50,36 2.134.387,22 -33,49 0,00 

79.000,00 ·3.104.548,05 -4 .029.81 50000,00 -101,61 0,00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 ,,. 2025 ,,. 2026 
17.183.506,92 17.860.726,09 3,94 27,144.375,00 51,98 26.212.954,51 

17.117.559,41 17.786.891 ,89 3,91 26.984.415,00 51,71 25.661.987,80 

17. 183.506,92 17.885.158,06 4,08 27.144.375,00 51 ,77 26.212.954 ,51 

17.023.746,75 17.744 .127,91 4,23 26.958.375,00 51.93 25.396.811 ,77 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

93.812,66 42.763.98 --0,32 26.040,00 --0,22 265.176,02 

93.812.66 42,763.98 --0,32 26.040.00 --0.22 265.176,02 

3.069.307,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.982.501,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001-73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

,,. 2027 
25,05 38.325.1)()(),00 

23,15 37.519.451 ,76 

25,05 38.325 000,00 

22.00 37.131.747,62 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1,15 387.704,14 

1,15 387.704,14 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

,,. 2027 
-3.43 27.523.602.24 

-4,90 26.945.087, 19 

-3,43 27 .523.602,24 

-5.79 26.666.652,36 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.89 278.434.82 

0.89 278.434.82 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li ) 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 

Fiorilti se Ltda - Software 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2024 % 2025 % 

CARLOS HENRIQUE :~1~~~g;~;::1gj~tal 
COELHO COELHO REIS,75591006353 

REIS:75591006353 ~~~: 2º25·06·1313'1"'9 

CARLOS HENRIQUE COELHO REIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

755.910.063-53 

2026 2027 

R$1 ,00 

,,. 2028 ,,. 
5,00 40.241 .250,00 5,00 

5,00 39.395.424.35 5,00 

5,00 40.241 .250.00 5,00 

5,00 38.988335,00 5,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

5,00 407.089,35 5,00 

5,00 407.089,35 5,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

,,. 2028 ,,. 
5,00 28.899.782,35 5,00 

5,00 28.292.341.54 5,00 

5,00 28.899.782,35 5,00 

5,00 27.999.984.98 5,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

5,00 292.356,56 5.00 

5.00 292.356.56 5.00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

Página 1 de 2 

R$1 ,00 

2028 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01.612.600/0001-73 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

REGIME NORMAL 
2024 % 

1.607. 730,63 0,00 
0,00 0,00 

6.632.064,44 0,00 

TOTAL 8.239.795,07 0,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
2024 % 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2023 
1.607.730,63 

0,00 
4.638.169,96 

6.245.900,59 

2023 
0,00 
0,00 
0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 0,00 0,001 0,00 0,001 

CARLOS Assinado de forma digital 
por CARLOS HENRIQUE 

HENRIQUE COELHO 

COELHO REIS:75591006353 

REIS:75591006353 ~;:~~~~;~i:.ii:13 

CARLOS HENRIQUE COELHO REIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

755.910.063-53 

R$1 ,00 

2022 % 
1.607.730,63 0,00 

0,00 0,00 
2.370.203,94 0,00 

3.977.934,57 0,00 

2022 % 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº li 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001-73 

~- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PEDRO ANEXO DE METAS FISCAIS 

. ·UR Ni l),fi"~ ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2°, inciso Ili ) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 
(a) 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 
{d) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 

Investimentos 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 

(g) = {{la - lld) + lllh) 
VALOR(III) 

Fiorilli se Lida - Software 

CARLOS Assinado de forma digital 
por CARLOS HENRIQUE 

HENRIQUE COELHO 

COELHO REIS:75591006353 

REIS:75591006353 ~;:~~~~~~~~.gi: 13 

CARLOS HENRIQUE COELHO REIS 

PREFEITO MUNICIPAL 
755.910.063-53 

0,00 

2023 
(b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2023 
(e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

{h) = {{lb - lle) + llli) 

0,00 

R$ 1,00 

2022 
(e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2022 
(f) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(i) = {lc - llf) 

0,00 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01.612.600/0001-73 

LEI D E DIRETRIZES O R ÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

D E MONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊ NCIA 

AM F - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITA 
EXERCICIO PREVIDENCIÁRIA 

(a) 

DESPESA 
PREVIDENCIÁRIA 

(b) 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 
2025 0,00 º·ºº 2026 º·ºº º·ºº 2027 0 ,00 º·ºº 2028 0 ,00 º·ºº 2029 º·ºº º·ºº 2030 0,00 0,00 
2031 º·ºº º·ºº 2032 0 ,00 º·ºº 2033 0,00 0,00 
2034 0 ,00 0 ,00 
2035 0 ,00 0 ,00 
2036 0 ,00 0 ,00 
2037 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 
2039 º·ºº º·ºº 2040 0,00 0 ,00 
204 1 0 ,00 0 ,00 
2042 0 ,00 0,00 
2043 0 ,00 0 ,00 
2044 º·ºº 0,00 
2045 0 ,00 º·ºº 2046 0 ,00 0 ,00 
2047 0 ,00 0 ,00 
2048 0 ,00 0 ,00 
2049 0,00 0,00 
2050 0,00 0,00 
205 1 0 ,00 0,00 
2052 0,00 0 ,00 
2053 0 ,00 0 ,00 
2054 0,00 0 ,00 
2055 0 ,00 0 ,00 
2056 0 ,00 0 ,00 
2057 0 ,00 0,00 
2058 0 ,00 0 ,00 
2059 0,00 0,00 
2060 0 ,00 0 ,00 
2061 0 ,00 0 ,00 
2062 0 ,00 º·ºº 2063 0 ,00 0 ,00 
2064 0 ,00 0,00 
2065 0 ,00 º·ºº 2066 0,00 0,00 
2067 0 ,00 º·ºº 2068 0 ,00 0 ,00 
2069 0 ,00 º·ºº 2070 0,00 0,00 
2071 0 ,00 0,00 
2072 0,00 º·ºº 2073 0 ,00 0 ,00 
2074 0 ,00 º·ºº 2075 0 ,00 0 ,00 
2076 0,00 0 ,00 
2077 0 ,00 0 ,00 
2078 0 ,00 º·ºº 2079 0 ,00 º·ºº 2080 0 ,00 0 ,00 
208 1 0 ,00 º·ºº 2082 0 ,00 0 ,00 
2083 0 ,00 0 ,00 
2084 0 ,00 0,00 
2085 0,00 0,00 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c)s(a-b) 

R$ 1,00 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

(d)= ("d" exerclclo anterior) + (e 

SA LDO ANTERIOR 0,00 1 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº CARLOS A"1-"-'9<m• 
0,00 HENAIQUE :11~1~~~ 0,00 

COELHO IIIUS,1Hg1006JU 

REIS:7SS9 10063Sl ~~~20J;.:,,u 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001-73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, ar!. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ l ,00 
2086 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 
2093 0,00 0,00 0,00 
2094 0,00 0,00 0,00 
2095 0,00 0,00 0,00 
2096 0,00 0,00 0,00 
2097 0,00 0,00 0,00 
2098 0,00 0,00 0,00 
2099 0,00 0,00 0,00 

CARLOS 
HENRIQUE 
COELHO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
HENRIQUE COELHO 
REIS:75591006353 

REIS:7559100 Dados: 2025.06.13 
6353 13:13:24 -03'00' 
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RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCICIO PREVIDENCIARIA PREVIDENCIARIA PREVIDENCIARIO DO EXERCICIO 

(a) (b) (c) • (a-b) (d) • ("d" exerclclo anterior)+ (e) 

PLANO FINANCEIRO SALDO ANTERIOR 000 

2025 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2026 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2027 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2028 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2029 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
2030 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 
203 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2032 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2033 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2034 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2035 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2036 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2037 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
2038 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2039 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2040 0,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
204 1 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
2042 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2043 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2044 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2045 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2046 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2047 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2048 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº 2049 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 
2050 0 ,00 0.00 0 ,00 0 ,00 
205 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2052 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2053 0,00 0,00 º·ºº 0 ,00 
2054 0 ,00 0 ,0 0 0 ,00 0 ,00 
2055 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº 2056 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
2057 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2058 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2059 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2060 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
206 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2062 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº 2063 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
20 64 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
20 65 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2066 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
206 7 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2068 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2069 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
20 70 0 ,00 0.00 0 ,00 0 ,00 
2071 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2072 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
20 73 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2074 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
20 75 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2076 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
2077 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2078 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
20 79 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 2080 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
208 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2082 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 
2083 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2084 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2085 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2086 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2087 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2088 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2089 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
209 0 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 
2091 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
2092 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
209 3 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 ~ .. -tOIUOQ 

2094 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

=.•.=,;;= 
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2095 
2096 
2097 
2098 
2099 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Assinado de forma 
CARLOS digital por CARLOS 
HENRIQUE HENRIQUE COELHO 
COELHO REIS:75591006353 

REIS:75591006353 Dados: 2º25·º6·13 
13:14:08 -03'00' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001-73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ I,OO 

CARLOS 
HENRIQUE 
COELHO 

Assinado de forma digital 
por CARLOS HENRIQUE 
COELHO 
REIS:75591006353 
Dados: 2025.06.13 

REIS:75591006353 13:14:30 -03•00· 

CARLOS HENRIQUE COELHO REIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

755.910.063-53 
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t ~ -PEDRO 
LAU;i!t Ni'fliHIO.l"I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01.612.600/0001-73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEX O DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁ~IAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÍ:NCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 
RECEITAS CORRENTES(!) 

Receita de Contribuir.ilAs dos Segurados 
Ativo 
Inativo 
Pe nsionista 

Keçeita ae C rln, r 
Ativo 
Inativo 
Pens ionista 

- aceita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
1
---ºM-tras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial ( li ) 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(III) 
Alie nação de Bens, Dire itos e Ativos 
Amortização d e Empréstimos 
Outras Receitas d e Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZACÃO(IV) = ( 1 + Ili - li ) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 
Benefícios 

Apos entadorias 
Pensões por Morte 

Outras Desoesas Previdenciárias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃ O (V) 
RESULTADO PREVIDENCIARIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)= (IV - V ) 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2024 
VALOR 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024 
VALOR 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPP: 2024 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal S uplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Va lores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Défic it Fina nceiro 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 
Caixa e Equ ivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Be ns e Dire itos 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

REC IT S CORRENT S(VII) 
aceita de Contribujções dos Sl!9urados 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribu~es Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 

2024 

0 ,00 
O 00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
O 00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

·n nn 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
o,oo 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

0,00 
000 
0,00 
0,00 
0,00 
000 
0,00 
0,00 
0,00 

·nnn 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 

0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0,00 

º'ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

0,00 
000 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
000 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

nn 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.o~ 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
o,oo 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,09 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

E~E ~.:.:-P·ºº 
IIE l~,7n91006UJ ~,!°,::.:." 
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Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL( li) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX)= (VII + VIII) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Benefícios 

Aposentadorias 
Pensões por Morte 

Outras oesoesas erevidenciarias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciá rias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)= (IX - X) 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

2024 

2024 

2024 

0 ,00 
0 ,00 
000 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÔPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO· RPPS 2024 
Receitas Correntes 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇ O RPPS (XII) 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 

Pessoa l e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XIII + XIV) 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (XII - XV) 

BENS E DIREITOS DO RPPS • ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2024 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO 
Contribu ições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURC 
Aposentadorias 
Pensões 
Outras Despesas Previdenciárias 
TOTA[ DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)= (XVII -
XVIII) 

CARLOS 
HENRIQUE 
COELHO 
REíS:75591006353 

2024 

2024 

Assinado de forma digital 
por CARLOS HENRIQUE 
COELHO 
REIS:75591006353 
Dad os: 2025.06 .1 3 
13:15:45 -03'00' 

CARLOS HENRIQUE COELHO REIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

755.910.063-53 

0 ,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

0,00 
0,00 
O 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

0 ,00 
0,00 
O 00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 

1 

·o.oo1 

11 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 

º·ºº1 0,00 
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PROJEÇAO ATUARIAL DO REGIME PRÓF'RIO DE PREVIDÊNCIA DOS SE_RVIDORES 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCICIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

(a) (b) (c) = (a-b) (d) = ("d" exercício anterior) + (c) 

PLANO PREVIDENCIÁRIO SALDO ANTERIOR 0,00 

2025 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2026 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2027 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2028 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2029 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2030 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2031 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2032 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2033 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2034 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2035 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2036 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2037 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2038 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2039 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2040 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2041 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2042 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2043 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2044 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2045 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2046 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2047 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2048 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2049 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2050 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

205 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2052 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2053 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2054 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2055 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2056 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2057 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2058 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2059 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2060 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2061 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2062 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2063 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2064 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2065 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2066 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2067 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2068 0 ,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2069 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2070 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2071 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2072 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2073 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2074 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2075 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2076 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2077 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

~~;,l:,l~VtO ~-=~'9:? 
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2078 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

2079 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

2080 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2081 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº 
2082 º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 

2083 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2084 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2085 0,00 0,00 0,00 0,00 

2086 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2087 º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 

2088 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

2089 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

2090 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

2091 0,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2092 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

2093 º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2094 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2095 º·ºº 0 ,00 0,00 0 ,00 

2096 º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2097 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

2098 0 ,00 0,00 0,00 º·ºº 
2099 º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCICIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

(a) (b) (c) • (a-b) (d) • ("d" exerclclo anterior) + (e) 

PLANO FINANCEIRO SALDO ANTERIOR 0 ,00 

2025 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2026 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

2027 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

2028 0,00 0 ,00 º·ºº 0,00 

2029 0 ,00 º·ºº º·ºº 0,00 

2030 0 ,00 º·ºº 0,00 0,00 

203 1 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2032 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0,00 

2033 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

2034 º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 

2035 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

2036 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 

2037 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

2038 0 ,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 
2039 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

2040 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

204 1 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2042 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

2043 0,00 0,00 0,00 0,00 

2044 0 ,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2045 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

2046 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 

2047 0,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

2048 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0,00 

2049 0 ,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
2050 0,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

205 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

2052 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2053 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0,00 

2054 º·ºº 0 ,00 0 ,00 º·ºº 
2055 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

2056 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0,00 

CARLOS HENRIQUE ~:1~~g;::;;::~~•at 
COELHO COELHOREIS:7SS910063Sl 

REIS:75591006353 =: 20is.06,1J 13:16"' 7 
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2057 0,00 0,00 

2058 0,00 0,00 

2059 0,00 0,00 

2060 0,00 0,00 

2061 0,00 0,00 

2062 0,00 0,00 

2063 0,00 0,00 

2064 0,00 0,00 

2065 0,00 0,00 

2066 0,00 0,00 

2067 0,00 0,00 

2068 0,00 0,00 

2069 0,00 0,00 

2070 0,00 0,00 

207 1 0,00 0,00 

2072 0,00 0,00 

2073 0,00 0,00 

2074 0,00 0,00 

2075 0,00 0,00 

2076 0,00 0,00 

2077 0,00 0,00 

2078 0,00 0,00 

2079 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 

208 1 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 

2083 0,00 0,00 

2084 0,00 0,00 

2085 0,00 0,00 

2086 0,00 0,00 

2087 0,00 0,00 

2088 0,00 0,00 

2089 0,00 0,00 

2090 0,00 0,00 

209 1 0,00 0,00 

2092 0,00 0,00 

2093 0,00 0,00 

2094 0,00 0,00 

2095 0,00 0,00 

2096 0,00 0,00 

2097 0,00 0,00 

2098 0,00 0,00 

2099 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CARLOS 
HENRIQUE 
COELHO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
HENRIQUE COELHO 
REIS:75591006353 

REIS:75591006 Dados: 2025.06.13 
353 13:17:12 -03'00' 
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AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4' , § 2' , inciso V) 

TRIBUTOS 

Fiorilli se Lida - Software 

t ~ 
PEDRO 

LAU CHT1NO-f91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001 -73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
MODALIDADE 

BENEFICIÃRIO 

AsiirlM!odtlormadigi~por 
CARLOS HENRIQUE COELHO CARLOSH!llRKlUE COELHO 

REIS:7SS91006JSJ REll,71591 .. lSl 
~lOlS.06.1313:17:34 -0HlO' 

CARLOS HENRIQUE COELHO REIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

755.910.063-53 

2026 1 2027 1 2028 
1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001 -73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

R$1 ,00 

COMPENSAÇÃO 

Página 1 de 1 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstra tivo 8 (LRF , a rt. 4° , § 2 º , inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferênc ias ao FUNDEB 

Saldo Fina l do Aumento Permanente d e Receita (1) 

Redução Pe rmanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 

Sa ldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V)= (Il i-IV) 

Fiorilli se Lida - Software 

EVENTOS 

CARLOS Assinado de forma 
digital por CARLOS 

HENRIQUE HENRIQUE COELHO 

COELHO REIS:75591006353 

REIS·75591006353 Dados: 2025·º6 ·13 
• 13:17:55 -03'00' 

CARLOS HENRIQUE COELH O RE IS 
PREFEITO MUNIC IPAL 

755.910.063-53 

R$1 ,00 

Valor Pravlsto para 2026 

3.946.053, 79 

0 ,00 

789.210,76 

3 .156.843,03 

0 ,00 

3.156.843,03 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

3 .156.843,03 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO - PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 09, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS - 2026 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
(Art. 4°, § 3°, da LC nº. 101, de 04/05/2000). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias devesse conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a 

avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes de 

afetar as contas públicas quando da elaboração do orçamento anual. 

Riscos Fiscais é a possibilidade de ocorrência de eventos, que, por 

incertos, podem causar impacto negativo nas receitas públicas e são 

classificados em dois grupos: riscos orçamentários e riscos decorrentes da 

gestão da dívida. 

Os riscos orçamentários referem-se à frustração de arrecadação, a 

restituição de tributos não prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade 

econômica e situações de calamidade pública, dentre outros. Os riscos de 

gestão da dívida referem-se a ocorrências externas à administração, tais como 

variação da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco 

de aproximadamente R$ 218.750,00 (duzentos e dezoito mil e setecentos e 

cinquenta reais) para o Exercício Financeiro de 2026, conforme 

demonstrativo que segue. 
CARLOS 
HENRIQUE 
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Carlos Henrique Coelho Reis 
Prefeito Municipal 
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ARF - Demonstrativo (LRF, ar! 4o, § 3º) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 
01 .612.600/0001-73 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

R$1 ,00 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor 

PASSIVOS CONTINGENTES 218.750,00 
-

Demandas Judiciais 0,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 

Avais e Garantias Concedidas 0,00 

Estiagem prolongada e/ou enchentes 143.750,00 

Assistências a Epidemias 75.000,00 

Outros Passivos Contingentes 0,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 62.500,00 
Frustração de Arrecadação 31.250,00 

Restituição de Tributos a Maior 0,00 

Discrepância de Projeções: 31.250,00 

Outros Riscos Fiscais 0,00 

Fiorilli se Lida - Software 

Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES -
Abertura de Créditos Adicionais a partir da 

Reserva de Contingência 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Abertura de Créditos Adicionais a partir da 

Reserva de Contingência 

CARLOS 
HENRIQUE 
COELHO 

Valor 

218.750,00 
,- -

218.750,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

62.500,00 
62.500,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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